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Uma audiência pública com quilombolas e com a Agropalma foi realizada nesta 

quinta-feira (17), na Câmara Municipal do Acará, no nordeste do estado. O 

objetivo foi mediar o conflito que envolve a comunidade tradicional e a empresa 

produtora de dendê na disputa por terras. 

Há uma semana, 70 remanescentes de quilombo ocupam a área que fica 

localizada a 12 quilômetros da comunidade Vila Palmares, na divisa 

entre Acará e Tailândia, no nordeste do estado. Eles reivindicam que a terra é 

área quilombola. A Agropalma, por outro lado, faz uso da área e alega ser sua 

proprietária. 

“Eu nasci nessa área que a gente disputa. Essa área já foi dos nossos pais e dos 

nossos avós. A gente resolveu vir para dentro da área até que a justiça resolva“, 

diz o quilombola Adilson Pimenta. 

O juiz da Comarca do Acará realizou uma audiência para mediar o conflito. O 

caso segue sem solução definitiva. Mas um acordo foi firmado durante o 

encontro: a Agropalma terá de retirar os obstáculos da estrada e garantir a livre 

circulação dos quilombolas da área. Já as famílias acampadas nas terras alvo 

da disputa se comprometeram a desarmar as barracas e deixar o local até final 

do mês. 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/acara/
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/acara/
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/tailandia/
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/acara/
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A Associação dos Quilombolas deve apresentar em até 30 dias uma lista com 

os nomes das pessoas que poderão circular livremente pelas terras. Segundo a 

Agropalma, a medida é necessária porque a área já foi alvo de extração ilegal 

de madeira. 

A solução definitiva para o problema depende de uma decisão administrativa do 

Instituto de Terras do Pará (Iterpa). Procurado pela reportagem para comentar a 

demora na resolução do problema, o Iterpa ainda não se manifestou. 

“Nós vamos continuar lutando na justiça. Minha maior vontade é voltar para 

nossas terras, plantar, criar e viver livre como a gente vivia”, diz Adilson. 

Em nota, a Agropalma afirmou que o acordo feito na audiência pública refletiu o 

melhor entendimento entre as partes. 

Entenda o caso 

O território é o mesmo onde as comunidades quilombolas foram expulsas no fim 

da década de 1980 e onde mantém um cemitério, na divisa de Tailândia e Acará. 

Anualmente, ao irem até o local fazer limpeza e celebrar o Dia dos Finados, os 

quilombolas enfrentam seguranças patrimoniais da empresa. 

A terra, no entanto, pertence ao Estado, de acordo com decisão de primeira e 

segunda instâncias do Tribunal de Justiça do Pará, já que em 2018 teve a 

matrícula cancelada porque foi identificado que havia fraude na documentação. 

Em entrevista ao g1, um representante da Agropalma confirmou que a área foi 

adquirida a partir de “documentações frágeis”. 

A disputa judicial entre as partes fomentou um clima de tensão. A ocupação da 

reserva iniciou no último dia 6. A empresa alega que o espaço foi invadido. 

Desde então, há clima de tensão no local. Vídeos mostram os quilombolas sendo 

encurralados por seguranças encapuzados da fornecedora de dendê. Por ordem 

da Agropalma, foram enviadas ao local do acampamento retroescavadeira e 

contêineres para bloquear área reocupada por remanescentes de quilombo. 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/tailandia/
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/acara/
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Além disso, a Agropalma mandou cavar um buraco com 2 metros de 

profundidade ao redor da área ocupada para bloquear o acesso à fazenda. 

 

Agropalma faz barricada para aumentar bloqueio entre quilombolas e fazenda no Pará. — Foto: Reprodução / 

Associação dos Remanescentes de Quilombos Comunidade da Balsa, Turiaçu, Gonçalves e Vila Palmares do 

Vale do Acará 

A empresa Agropalma S.A. se tornou alvo de duas ações judiciais, após 

quilombolas serem encurralados. As ações são da Defensoria Pública do Estado 

e do Ministério Público do Pará (MPPA), ajuizadas nesta quinta-feira (10). 

A Justiça chegou a acatar um pedido cautelar enviado pela Agropalma, no qual 

a empresa alega que os quilombolas cometem crime ambiental, e solicitou à 

Polícia Militar que atuasse na retirada dos quilombolas que faziam a ocupação 

no acampamento. No entanto, logo em seguida, a Defensoria Pública recorreu 

da determinação que atendia pedido da empresa Agropalma e a decisão judicial 

foi suspensa. 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2022/02/12/agropalma-cava-buraco-com-2-metros-de-profundidade-e-acirra-bloqueio-do-acesso-de-quilombolas-a-fazenda-no-pa-video.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2022/02/12/agropalma-cava-buraco-com-2-metros-de-profundidade-e-acirra-bloqueio-do-acesso-de-quilombolas-a-fazenda-no-pa-video.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2022/02/12/justica-suspende-decisao-que-mandava-policia-apurar-se-quilombolas-cometeram-crime-ambiental-no-pa.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2022/02/12/justica-suspende-decisao-que-mandava-policia-apurar-se-quilombolas-cometeram-crime-ambiental-no-pa.ghtml
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O empresário Rilson Carneiro de Almeida, que está prisão domiciliar pelo crime 

de estupro de vulnerável contra a criança de 11 anos, foi condenado pela 

segunda vez pelo mesmo crime, desta vez praticado contra duas irmãs. A 

decisão do juiz Alexandre Rizzi, da 1ª Vara Criminal de Santarém, oeste do Pará, 

foi publicada nesta quinta-feira (17). Sonson foi condenado a mais 35 anos e 10 

meses de reclusão. 

De acordo com o processo, os estupros de duas das vítimas, que são irmãs, 

foram praticados em momentos diferentes, sem que uma soubesse o que 

acontecia com a outra. A primeira vítima tinha 10 anos de idade, quando o 

acusado passou a frequentar sua residência e conquistar a confiança de seus 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
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famíliares. Sempre solicitava aos seus responsáveis que permitissem a menor 

passear com ele. 

Conforme a denúncia apresentada pelo MPPA, o empresário violentou a vítima 

por vários anos, adentrando a fase da adolescência da menor, quando então 

passou a pagar para manter a relação sexual. O criminoso perseguia a menor 

na rua, convencendo-a a entrar no carro para depois levá-la ao motel. 

No caso da segunda vítima, o acusado a convencia a ir para sua casa tomar 

banho de piscina desde os 8 anos de idade. Quando completou 10 anos, Sonson 

convenceu a família da criança a aceitar um convite. Na época disse que iria 

levar para a casa de uma irmã, mas ao se aproximarem do local, tentou violentar 

a menor. 

A situação fez com que a vítima saísse do carro assustada e, enquanto 

caminhava pela via pública, o agressor a perseguia ordenando que entrasse no 

veículo. Por se negar diversas vezes, o acusado lhe mostrou uma arma de fogo 

que portava embaixo do banco do carro, obrigando a menor entrar e fazer o que 

ele mandasse. 

De acordo com a sentença, o acusado, com sua conduta, praticou o crime de 

estupro de vulnerável, na modalidade continuada e por induzir as vítimas à 

prostituição. As penas acumuladas somaram 35 anos e 10 meses de prisão. 

Síndrome de Estocolmo 

De acordo com a decisão, o acusado perpetuou relacionamento abusivo até as 

vítimas alcançarem a maioridade sob próprio consentimento delas. Mesmo 

depois dos 14 anos, sob ameaças, continuaram a ceder às investidas do réu 

devido a perseguição. 

Ainda de acordo com o documento, uma das vítimas demonstrou existir amizade 

para com o seu agressor, que em alguns momentos era violento e pusera sua 
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vontade e, em outros, se contrariado, abraçava afetuosamente a vítima, 

oferecendo melhores condições de vida. 

Para a justiça, esse é o tipo de comportamento, baseado na literatura 

psicossocial, como a Síndrome de Estocolmo, na qual a vítima se associa 

afetivamente ao agressor. 

 

Outro caso 

 

Rilson Almeida é conhecido na cidade de Santarém e já foi candidato a vereador. 

O empresário já havia sido condenado recentemente pelo crime de estupro de 

vulnerável contra uma criança de 11 anos, filha de um delegado. Na decisão que 

o condenou a 15 anos de prisão, consta que ele ainda tentou matar a vítima 

afogada. 

Após cometer esse crime, Sonson fugiu e passou 5 anos se escondendo para 

não ser preso. Mas, acabou localizado e preso em São Paulo, em operação 

coordenada pelo NAI/PCPA em junho de 2021. Atualmente cumpre prisão 

domiciliar em Santarém devido problemas de saúde. 

 

 

 

 

 

 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
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O Ministério Público do Pará (MPPA), por meio das Promotorias de Justiça da 

Infância e Juventude, expediu uma recomendação ministerial ao prefeito de 

Marabá, Sebastião Miranda Filho, e à secretária de municipal de Assistência 

Social Proteção e Assuntos Comunitários, Nadjalúcia Olivera Lima, para que o 

município realize a convocação e nomeação de vinte e quatro candidatos 

aprovados em concurso público para a função de cuidadores no Espaço de 

Acolhimento Institucional Casa Lar, estabelecendo um prazo máximo de setenta 

dias para seu cumprimento. 

A ação é necessária para poder realocar servidores efetivos, dentre porteiros, 

cozinheiros, auxiliares sociais e serviços gerais, que atualmente estão 
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exercendo o papel de cuidadores como desvio da função a qual foram 

inicialmente nomeados. 

O MPPA considera que não há motivos para o executivo municipal adiar a 

convocação, visto que recentemente foi realizado um concurso público para o 

cargo de Cuidador e 105 candidatos foram aprovados e aguardam nomeação. 

A recomendação foi assinada pelas Promotoras de Justiça Alexssandra Muniz 

Mardegan e Jane Cleide Silva Souza, respectivamente titulares da 9ª e 10ª PJs 

da Infância e Juventude. 

 

Com informações Ascom MPPA. 
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A Polícia Militar prendeu na última segunda-feira, 14, Olivaldo dos Santos Filho, 

conhecido como “Valdo”, na zona rural de Uruará. Ele é acusado de deixar a filha 

na cadeiras de rodas, após espancar a garota em setembro de 2021. 

Segundo informações, o acusado espancava a criança quase todos os dias. No 

entanto, ao levar a filha até o Hospital Municipal de Rurópolis (HMR), onde foram 

constatadas as diversas lesões que deixaram a menina com sequelas graves e 

para o resto da vida, a esposa de Olivaldo Filho o atacou com uma ferramenta e 

o suspeito teria fugido de Rurópolis. 
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A mãe da criança registrou um Boletim de Ocorrência e a Justiça expediu um 

mandado de prisão contra ele. O suspeito estava trabalhando em Uruará, a 143 

quilômetros de Rurópolis quando foi preso pela “Operação Silent”, quando foi 

flagrado cometendo um crime ambiental ao derrubar árvores.  

                                                                               

Com Confirma Notícia 

 

 

 

 

 


